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PARECER TÉCNICO DO GRUPO DE TRABALHO INTERINSTITUCIONAL PARA 

ATUAÇÃO COM HOMENS AUTORES DE VIOLÊNCIAS CONTRA AS MULHERS NO 

ESTADO SANTA CATARINA, SOBRE O PROJETO DE LEI N. 0014.7/20221 

 

 

 

 

De autoria da Bancada Feminina da Assembleia Legislativa do Estado de 

Santa Catarina (ALESC), o projeto de lei em epígrafe objetiva estabelecer princípios e 

diretrizes para criação de programas reflexivos e de responsabilização para autores de 

violência doméstica e familiar contra a mulher. Submetido à análise da Comissão de 

Constituição e Justiça, foi admitido para processamento sem ressalvas. Contudo, em 

reunião da Comissão de Finanças, o relator, deputado estadual Mário Motta, sugeriu a 

retirada do art. 7º, que possui a seguinte redação: O Poder Público estadual subsidiará 

o custeio dos grupos reflexivos realizadas nos municípios, garantindo o 

cofinanciamento por meio dos programas de assistência social e saúde por considerar 

que tal artigo ensejar criação de despesas para o Estado. Assim, a deputada estadual 

Luciane Carminati pediu vistas a fim de se manifestar a respeito e consultou os membros 

do Grupo de Trabalho Interinstitucional, capitaneado por representantes do Poder 

Judiciário do Estado de Santa Catarina (PJSC) e do Grupo de Estudos MARGENS, da 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), e tem como participantes membros do 

Ministério Público Estadual, da Federação dos Municipal de Municípios Catarinenses 

(FECAM), Polícia Civil, Polícia Militar, Defensoria Pública, OAB, entre outros). 

 

 
1 Disponível em: ALESC | PL./0014.7/2022 

 

http://visualizador.alesc.sc.gov.br/VisualizadorDocumentos/paginas/visualizadorDocumentos.jsf?token=37adc58ac6e3f6474fc321115d88e82492e5a441dcdc48f94b4a0b64e8fde7fb422e20fec95a4977c1c2e45b7a57f6ce
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É o breve relatório. 

 

Considera-se que o artigo referente ao financiamento dos grupos desdobra-

se em duas funções: a uma, garantir o aporte de recursos para a realização dos Grupos 

Reflexivos e Responsabilizantes para Autores de Violência Doméstica e Familiar contra 

Mulheres (GHAV) e, a duas, garantir a continuidade de tais iniciativas por meio de tal 

aporte. Neste sentido, o parecer exarado enfoca, com justeza, na impossibilidade de se 

criar nova despesa pela via legislativa, deixando em aberto, entretanto, a necessidade de 

garantir suporte material aos grupos.  

Fazendo uma leitura teleológica do artigo em discussão, nota-se que a função 

do dispositivo é explicitar qual o respaldo material por parte do Poder Público que será 

direcionado aos grupos. Tal previsão não é sem razão, uma vez que o estudo nacional 

acerca de tais iniciativas, intitulado Grupos Reflexivos e Responsabilizantes para 

Homens Autores de Violência Contra Mulheres no Brasil: Mapeamento, Análise e 

Recomendações2, aponta para a falta de sustentabilidade das iniciativas existentes como 

um dos principais desafios atuais para a construção de uma política de Estado sólida e 

progressiva de prevenção de violências contra mulheres através da atenção aos homens 

autores. A precariedade de muitas iniciativas deriva comprovadamente de sua falta de 

respaldo material, dependendo ora da presença de determinada servidora ou servidor 

com perfil, formação e engajamento, ora da existência de alguma parceria, mas 

dificilmente solidificada inclusive em termos de repasses. 

Por outro lado, é munus do Estado através de suas pastas, como Assistência 

Social e Saúde, a proteção social, defesa de direitos da população, bem como a 

prevenção e promoção da saúde. É habitual considerar que as vítimas de violência são 

 
2 https://ovm.alesc.sc.gov.br/wp-content/uploads/2021/11/grupo-reflexivo.pdf 

 

https://ovm.alesc.sc.gov.br/wp-content/uploads/2021/11/grupo-reflexivo.pdf
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o único polo destinatário de atenção psicossocial e cuidado dos casos de violências 

doméstica e familiar contra mulheres, espraiando-se tal atenção, no máximo, aos 

impactos mais amplos da situação de violência no ambiente social e familiar, a exemplo 

de crianças e adolescentes.  

Entretanto, considera-se que a atenção ao autor de violência é de igual e 

crítica importância, por duas razões: por um lado, muitas das vulnerabilidades e riscos 

sociais, bem como questões que afetam o direito de exercício da saúde, impactam na 

possibilidade de ocorrência de violências. Sem estabelecer um nexo direto de 

causalidade, mas considerando que fatores como a desocupação, abuso de álcool e 

ausência de políticas de atenção em saúde mental podem agudizar o risco de violências 

contra mulheres por parte de homens, sendo fundamental pensar a intervenção estatal 

pela ótica da prevenção, inclusive no sentido de desarmar eventuais processos de 

violência em curso.  

Por outro lado, e talvez de forma ainda mais lógica, sem autor de violência 

não há vítima. É dizer que todo e qualquer trabalho voltado à vítima somente, deixando-

se ao autor a mera constrição (por medidas protetivas e/ou penas), não toca na causa do 

problema, mantendo o sujeito na repetição do modus operandi predatório: encontrar 

uma nova mulher com quem consiga estabelecer um laço semelhante e recomeçar o 

ciclo da violência. Isso gera não apenas sofrimento, mas também em termos de recursos, 

custos para o Estado, seja pelo acionamento do sistema de Justiça, pelos atendimentos 

no âmbito da Saúde, pela Assistência Social prestada, enfim, a lista de gastos é grande. 

Curiosamente, seu elemento disparador, o autor, não recebe a mesma atenção 

preventiva. Daí a inovação da Lei Maria da Penha (Lei 11.343/06) ao propor a prevenção 

de violências através da conscientização e também dos trabalhos com autores de 

violência (arts. 22, 35 e 45).  
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No ponto, importa destacar que o mapeamento estadual3, realizado em 2022, 

identificou a existência de 32 ações com grupos de homens autores de violência 

doméstica (GHAV) no Estado de Santa Catarina, das quais 14 foram criadas nos anos 

de 2021/2022, indicando que cerca de 38,7% dos grupos mapeados em 2020 deixaram 

de existir. Dentre as maiores dificuldades citadas para a criação e a manutenção destes 

grupos, as pesquisas apontam para a falta de apoio institucional e político, em especial 

a falta de capacitação e de recursos, sejam eles financeiros, materiais ou humanos. 

Daí a necessidade de criação e de implementação de grupos reflexivos para 

homens autores de violência contra as mulheres nos municípios, subsidiados ou 

cofinanciados pelo Estado, ainda que por meio de parcerias ou, idealmente, através de 

dotação orçamentária específica, de modo a enxergar o homem como sujeito das 

políticas da assistência social, saúde, educação, segurança pública, dentre outras, com a 

atuação de equipe multidisciplinar em atividades de prevenção e de outras medidas, nos 

termos da Lei Maria da Penha. 

Sendo assim, cuida-se para que a ausência de uma previsão de vinculação 

orçamentária não redunde numa desvinculação material do Estado em relação à 

realização dos grupos, razão pela qual se propõe a seguinte alteração: 

Art. 7º Para a organização, implantação e manutenção dos Grupos 

Reflexivos de que trata esta Lei, o Poder Executivo Estadual poderá 

dispor de recursos ordinários e vinculados, programados em seu 

orçamento anual, além de recursos de outras fontes, de modo a garantir 

o cofinanciamento dos programas de assistência social e de saúde. 

 

Parágrafo único: o Poder Público Estadual buscará viabilizar o 

funcionamento dos grupos de que trata esta lei, igualmente, através do 

mapeamento de fontes de captação de recursos, controle de qualidade e 

subsídio técnico às iniciativas existentes, bem como da cessão de 

estrutura, formações, materiais e equipe, sempre que possível, 

 
3 Disponível em: https://www.tjsc.jus.br/documents/3380888/5947572/Relat%C3%B3rio+-

+Mapeamento+Santa+Catarina+2022.pdf/ab1ca3b1-21cd-6663-d1fe-484b676b817e?t=1665070060670  

https://www.tjsc.jus.br/documents/3380888/5947572/Relat%C3%B3rio+-+Mapeamento+Santa+Catarina+2022.pdf/ab1ca3b1-21cd-6663-d1fe-484b676b817e?t=1665070060670
https://www.tjsc.jus.br/documents/3380888/5947572/Relat%C3%B3rio+-+Mapeamento+Santa+Catarina+2022.pdf/ab1ca3b1-21cd-6663-d1fe-484b676b817e?t=1665070060670
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garantindo-se a alocação tempo específico da jornada de trabalho dos 

quadros designados para a gestão e operacionalização dos grupos. 

 

Sendo estas as considerações a serem apresentadas, permanecemos à disposição e 

subscrevemo-nos. 

Florianópolis, 22 de maio de 2023. 

 

Assinaturas dos representantes do Grupo de Trabalho “Grupos Reflexivos para Homens 

autores de violência”:   
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